
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Indicação da Dotação 

Nº. 021/2010 
07.005.08.241.0011.2063.339036 FR.: 31743 

07.005.08.244.0011.2063.339036 FR.: 31744 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei nº. 8.666/90 de 21/06/1993; Lei nº. 8.883 de 08/06/1994; Lei nº. 9.648 de 27/05/1998 e suas 
posteriores alterações. 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Rio Bom 

Data: 15/12/2010 

Objeto: Contratação de pessoa física responsável por equipe de teatro do Grupo “Catarses” 
(equipe do Projeto Universidade sem fronteiras da FECEA de Apucarana) que apresentará a peça: 
“Uns fé de mais, outros, fé de menos” para o público alvo do serviço de atendimento às famílias 
com crianças de até 6 anos, e/ou idosos (com recurso do antigo PBT 2008), no dia 18 de 
dezembro de 2010 das 19:00 às 20:30 no Centro Social do Município de Rio Bom. 

Previsão legal: Lei 8.666/93, Art. 24, II 

 

Responsável: Benedito Candido da Silva 

CPF: 257.305.099-87 

RG: 716.817-9 

PIS/PASEP: 1058228451-9 

Endereço: Rua Sussumu Shimura, nº 285 – Vila Santa Helena – Apucarana – Pr. 

 

Resumo do objetivo: Contratação de equipe de teatro. 

Total com Imposto: R$ 204,00 
Do valor total serão descontados os 
seguintes impostos 3% de ISS e 11% 
de INSS. 

Termo Contratual 
 
 

(    ) Sem instrumento 
( X) Contrato 

Cadastro de fornecedor 
 

 (  ) Cadastrado 
 (X) Não cadastrado 
 

Condição de fornecimento: 
Imediata 

Forma de pagamento: À vista  

 
• Justificativa de escolha do fornecedor: Por referencia de apresentação em outros locais e por estar 

abaixo do limite conforme Art. 24, II da Lei 8666/93, considerando as despesas de transporte que a 
equipe terá para se deslocar até o município de Rio Bom. 

• Justificativa de aceitação de preço: O preço da contratação se encontra em patamares justos e 
compatíveis com o mercado geral. 

 
Analise da comissão de 
licitação: 
De Acordo, 
 
 
 
Em: 15/12/2010 
 
 
 

CLODOALDO PAULO DE 
ANDRADE 

Presidente da CPL 

Analise Jurídica: 
Uma vez tendo se observado 
os ditames legais, merece 
ratificação a dispensa em 
análise. 
 
Em: 15/12/2010 
 
 

RODRIGO BELGINI 
 OAB – 35.593 

Assessor Jurídico 

Ratificação do Prefeito Municipal: 
RATIFICO a presente dispensa de 
licitação, com fulcro nos pareceres e na 
lei. 
 
 
Em: 15/12/2010 
 
 
 

MAURO PINTO DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 

 


